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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento dos documentos de habilitação, apresentados ao Edital de Credenciamento
nº 180/2018 destinado ao Credenciamento de empresas especializadas para Aquisição de Aparelhos de
Amplificação Sonora Individual – AASI e Protetização, incluso serviços de manutenção dos
aparelhos, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no Município de Joinville. Aos 22
(vinte e dois) dias de maio de 2018, às 09:00 horas, reuniram-se na Sala de Licitações da Secretaria
Municipal de Saúde, a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº
03/2018/SMS/HMSJ, para na forma da lei, proceder ao julgamento das documentações de habilitação
apresentadas ao referido Edital. Empresas participantes: Dinil Clínica de Reabilitação Auditiva Ltda.,
Sonova do Brasil - Produtos Audiológicos Ltda. e Starkey do Brasil Ltda. Aberta a sessão, passando a
conferência dos documentos de habilitação apresentados, a Comissão registra o acostamento aos autos do
parecer elaborado pela Fonoaudióloga - Responsável Técnica pelo Serviço Ambulatorial de Saúde
Auditiva do Centrinho Prefeito Luiz Gomes Sra. Juliana Fracalosse Garbino Achôa (CRFa. 13670-3),
conforme MEMORANDO SEI Nº 1890276/2018. Após análise detalhada de todas as exigências do edital,
a Comissão Permanente de Licitação, em conjunto com a equipe técnica, DECIDE HABILITAR as
empresas participantes, conforme segue: Dinil Clínica de Reabilitação Auditiva Ltda. para os itens 1 a
9, 13 a 21 e 30 do Edital e Sonova do Brasil - Produtos Audiológicos Ltda. e Starkey do Brasil Ltda.
para os itens 1 a 24 do Edital, de acordo com os requerimentos de credenciamento apresentados. Nada
mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 1894725 e o código CRC 58401513.
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